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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 65/2023號經濟財政司司長批示

40/2011

1. São subdelegadas no director do Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, Kou Peng Kuan, as competências para prati-
car os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Centro de Formação Jurídica e Judiciária ou com a 
Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Centro de Formação Jurí-
dica e Judiciária, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito do Centro de Formação Ju-
rídica e Judiciária.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, o subdelegado pode subdelegar 
no pessoal de direcção as competências que julgue adequadas 
ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Setembro de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

6 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
8 de Setembro de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Chow Seak Keong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 65/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o 
Desenvolvimento Turístico), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda: 

1. É designada como membro do Conselho para o Desen-
volvimento Turístico, Lo Hou Chi, representante da Secretaria 
para os Assuntos Sociais e Cultura, em substituição de Leong 
Veng Hang, até ao termo do respectivo mandato.
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

27/2019

87/2021 183/2019

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 31/2023號運輸工務司司長批示

10/2013

2

2,209

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 7 
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, Chio 
Pou Chu.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Agosto de 2023:

Vong Chuk Kwan — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como presidente do Instituto de For-
mação Turística de Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pes-
soal de Direcção e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 4.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º e do n.º 3 do 
artigo 46.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 
(Estatutos do Instituto de Formação Turística de Macau), 
e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a partir de 1 de Novembro de 
2023, por possuir capacidade de gestão e experiência profis-
sional adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 1 
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 31/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 28.º, do artigo 32.º, da alínea 3) do artigo 39.º, da subalínea 
(2) da alínea 1) do n.º 2 do artigo 55.º, do artigo 68.º e seguintes, 
todos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas manda:

1. É concedido, por uso privativo e com dispensa de concurso 
público, nos termos e condições constantes do contrato em ane-
xo, que faz parte integrante do presente despacho, o terreno com a 


